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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 139/2020 

 
SÚMULA:  Abre Crédito  Adicional  Suplementar no  orçamento  do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, inciso I da Lei nº. 730/2019 de 10/12/2019 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício  financeiro  um Crédito  Adicional  Suplementar na  importância  de R$  381.000,00 
(trezentos e oitenta e um mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classificação: 
 
Código         Descrição                                        Fonte Valor - R$. 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANO 
07.001 Departamento de Obras   
07.001.15.451.0020.2017    Manutenção do Departamento de Obras  
135       3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO       1000            50.000,00  

07.001.15.451.0020.2018    Manutenção de Ruas e Avenidas do Município  
144       3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO   1000           40.000,00 

07.002      Departamento de Viação e Serviços Urbanos   

07.002.26.782.0015.2021    Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal  
170       3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO       1000             95.000,00 

176       3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA           1000            15.000,00  
                                                                                             Total               200.000,00 

 
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde   
08.001.10.301.0011.2027     Manutenção da Saúde Pública 

213       3.3.90.30.00.00     MATERIAL DE CONSUMO   494 30.000,00
225       3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA    494                20.000,00 

08.001.10.303.0011.2094     Manutenção da Assistência Farmacêutica   
276      3.3.71.70.00.00     RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO           494              45.000,00 

            Total             95.000,00 
 
09 

 
  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.002 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
09.002.08.243.0009.6001      Manutenção do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolesc   

412    3.3.90.30.00.00       MATERIAL DE CONSUMO    1000                1.000,00 

   
         Total       1.000,00  

 
10  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001  Departamento de Apoio Administrativo 

   
10.001.12.361.0014.2057     Manutenção do Ensino Fundamental  
500    3.3.90.30.00.00      MATERIAL DE CONSUMO   1104             50.000,00 
506     3.3.90.39.00.00      OUTROS SERVIÇOS E TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   1104     35.000,00 

                                       Total              85.000,00 

                                       TOTAL GERAL             381.000,00 
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
Art.  2º-  Como  recurso  para  cobertura  do  crédito  aberto  pelo  artigo 

anterior,  fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  utilizar  anulação  da  dotação  abaixo,  em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 
Código     Descrição                                           Fonte   Valor - R$. 
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde   
08.001.10.301.0011.2027     Manutenção da Saúde Pública 
688       3.3.90.32.00.00     MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA         494                4.000,00 

220       3.3.90.33.00.00    PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO          494                2.000,00  
229       3.3.90.40.00.00    SERVIÇOS DE TECNOL DA INFORM E COMUM – PES JURÍD            494                2.000,00  
232       3.3.90 48.00.00    OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA          494                1.000,00  

234       3.3.90.93.00.00    INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES          494                 1.000,00 

08.001.10.301.0011.2028     Manutenção do Programa de Saúde da Família - PSF  
244      3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL   494            43.000,00 
08.001.10.301.0011.2033     Programa Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF  
262      3.1.90.11.00.00     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL   494             37.000,00 
263    3.1.90.13.00.00      OBRIGAÇÕES PATRONAIS     494             1.000,00 
264     3.3.90.30.00.00       MATERIAL DE CONSUMO    464              4.000,00 

   
       Total     95.000,00 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
10.001 Departamento de Apoio Administrativo 

10.001.12.361.0014.2060    Manutenção da Merenda Escolar - Fundamental 
525    3.3.90.32.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA          1000       201.000,00 
10.001.12.361.0014.2066    Manutenção do Transporte Escolar  

531      3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   1104        60.000,00 
537      3.3.90.39.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   1104       25.000,00  

                                             Total              286.000,00 
                                                       TOTAL GERAL        381.000,00 

 

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 24 de 

Novembro de 2020. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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